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COLEN 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS  
 

             
 

���� Membros: 
 
DES. KATIA MARIA AMARAL JANGUTTA  
DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 
DES. MARIA ANGELICA GUIMARÃES GUERRA GUEDES  
DES. PAULO SERGIO RANGEL DO NASCIMENTO  
 

 

���� Objetivo:  

OPINAR SOBRE TODOS OS ASSUNTOS RELATIVOS À ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA E AOS 
SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAU. 

 

Mandato: 

O mandato será de dois anos, competindo ao Órgão Especial eleger, em sessão que se realizará na 
segunda quinzena do mês de dezembro do ano anterior ao da sucessão, os componentes da comissão 
(art.11 do regimento interno). 

 


